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2 — Quando o financiamento seja revogado, indepen-
dentemente da causa que o determinou e sem prejuízo
do disposto no número anterior, as entidades ficam obri-
gadas à restituição dos montantes recebidos, aos quais
poderão acrescer juros calculados à taxa legal, contados
desde a data em que foram efectuados os pagamentos
até à data do despacho que ordenou a revogação ou
da comunicação da ocorrência da desistência.

Artigo 17.o

Acompanhamento e controlo

1 — As entidades responsáveis pela execução dos pro-
jectos financiados devem apresentar relatórios com a
periodicidade definida nos respectivos regulamentos
específicos das medidas e ou termo de aceitação, de
acordo com modelo a fornecer pelo GG do POSI.

2 — Os projectos apoiados são objecto de acções de
controlo e acompanhamento que incidem nas compo-
nentes técnica, contabilística e financeira efectuadas
pelo gestor do POSI, através da sua estrutura de controlo
ou de entidades por ele designadas e pelas entidades
de controlo dos fundos ou outras entidades com poderes
para este efeito, ficando as entidades obrigadas a pôr
à disposição todos os elementos relacionados com o
desenvolvimento dos projectos co-financiados.

Artigo 18.o

Informação e publicidade

No âmbito do necessário cumprimento de toda a legis-
lação nacional e comunitária aplicável, deverão respeitar
as normas relativas aos aspectos de informação e
publicidade.

Artigo 19.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver no presente regulamento
aplicam-se as disposições constantes nos regulamentos
das medidas n.os 1.2, 2.1 e 2.2 do POSI, e demais legis-
lação em vigor.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 1355/2004
de 25 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelos Ministros do Turismo e da
Agricultura, Pescas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Sociedade Agrícola do Monte Escri-
vão, L.da, com o número de identificação fiscal
503525030 e sede na Avenida do 1.o de Maio, 111, rés-
-do-chão, 6000-086 Castelo Branco, a zona de caça turís-

tica do Monte do Escrivão (processo n.o 3884-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Malpica do Tejo, município de Castelo Branco, com
a área de 572 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 17 de Maio de
2004, à conclusão da obra, no prazo de 12 meses con-
tados a partir da data da notificação da aprovação do
projecto e à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 23 de Setembro de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
4 de Outubro de 2004.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Despacho Normativo n.o 41/2004

Pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 126/2004, de 19 de Agosto, o Governo aprovou um
conjunto de medidas e apoios excepcionais destinados
a minimizar os prejuízos sofridos em consequência dos
incêndios ocorridos durante os meses de Junho, Julho
e Agosto de 2004.

No domínio social foram estabelecidas medidas de
apoio a título de emergência cuja concessão prioritária


